
DECRETO Nº AJG 165/2013 
 

NOMEIA COMISSÃO GERAL ORGANIZADORA 
PARA O FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito Municipal de Xanxerê, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VIII, da Lei Orgânica Municipal, e 
 
Considerando o disposto na Portaria nº 1.407, 14 de dezembro de 2010, 
do Ministro de Estado da Educação, alterada pela Portaria nº 502, de 9 
de maio de 2012;  
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Ficam nomeados os membros, abaixo relacionados, para 
compor a Comissão Geral Organizadora para o Fórum Municipal de 
Educação: 
 
I - Coordenadora geral: Deonilde Balduíno; 
 
II - Presidente e representante do Ensino Superior: Claudio Luiz 
Orço; 
 
III - Representante do Conselho Municipal de Educação: Joselene 
Montagna; 
 
IV - Representante do Sindicato: Maria Isabel Girotto; 
 
V - Representante do Executivo: Liliane Regina Machado; 
 
VI - Representante do Legislativo: Adenilson Biazus; 
 
VII - Representante das escolas particulares: Claudia Fávero; 
 
VIII - Representante do Sindicato das escolas particulares: Juleide 
Dias de Almeida Correia; 
 
IX - Representante da GERED: Cleusa Brusamarello; 
 
X - Representante da Rede Estadual (Ensino Fundamental): Arlei 
Passini; 
 
XI - Representante da Rede Estadual (Ensino Médio): Iara Beatriz 
Marcante Valendolff; 
 



XII - Representante do Ensino Municipal (Educação Infantil): Aline 
Albani e Bianca Cortelini; 
 
XIII - Representante do Ensino Municipal (Séries iniciais): Vania 
Fortuna e Patrícia Prudêncio; 
 
XIV - Representante do Ensino Municipal (Séries finais): Naiara 
Marques e Maria Fátima Benck; 
 
XV - Representante dos Gestores das Escolas Municipais: Neusa 
José Luiz;  
 
XVI - Representante dos Gestores dos CEMEIs: Alair Elautério da 
Luz; 
 
XVII - Representante dos Gestores das Escolas Estaduais: Daiane 
Dalbello; 
 
XVIII - Representante do EJA do SESI: Salete Brizola de Jesus; 
 
XIX - Representante do CEJA: Tereza Cristina Giordani e Rose Mari 
Andrin Dalla Rosa; 
 
XX - Representante da Educação Especial Municipal: Alvaneve 
Moretto 
 
XXI - Representante da Educação Especial Estadual: Claudete 
Mússio; 
 
XXII - Representante dos Pais: Edinéia Camargo Melchior; 
 
XXIII - Representante dos Estudantes: Mateus Melchior e Bruna 
Grosbelli;  
 
XXIV - Representante do Instituto Federal de Santa Catarina: 
Rosangela G. Padilha da Cruz; 
 
XXV - Representante do SINTE: Ivani Brunetto; 
 
XXVI - Representante do Ministério Público: Optaram por não 
apresentar representante;  
 
XXVII - Representante das APPs: Romeu Tronco; 
 
XXVIII - Representante dos Conselhos Escolares: Lenoir Sampaio. 
 
Art. 2º. A Comissão Geral Organizadora para o Fórum Municipal de 
Educação será responsável pela organização, orientação e 
desenvolvimento das diversas etapas da CONAE. 
 



Art. 3°. As funções ou a participação dos membros da comissão não 
serão objeto de remuneração de qualquer natureza, sendo o seu 
exercício considerado de relevante valor social a serviço da comunidade. 
 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Xanxerê/SC, 09 de abril de 2013. 
 
 
 
 

ADEMIR JOSÉ GASPARINI 
Prefeito Municipal 

 

 

 


